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oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
PAVTMENTAçÃO_ EM PEDRA TOSCA DE DTVERSAS RUAS NO BATRRO TTBORNA NO
MUNTCTPTO DE SAO GONçALO DO AMARANTE/CE.

Aos dezoito (18) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às dez (10)
horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação do Município de São Gonçalo do
Amarante/CE, na sala de reunião da mesma, localizada na Rua lvete Alcântara, 120, Centro, Säo
Gonçalo do Amarante/CE, composta da seguinte forma: ANDERSON AUGUSTO DA SILVA
ROCHA - Presidente, HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA e ANA CRISTINA GOMES DA
SILVA - Membros, para a sessão de julgamento dos documentos de habilitação apresentados
para a licitação supramencionada. Diante da análise e apreciação realizada em toda a
documentação pela Comissão Permanente de Licitação e pelo responsável técnico do Município

^de São Gonçalo do Amarante/CE, Sr. Diego Fernando Lima (Engenheiro Civit - CREA/CE:
56373-D), conforme Parecer Técnico anexado aos autos, os mesmos declaram o seguinte
resultado do julgamento da fase de habilitaçäo: LIGITANTES HABILITADAS p_or cumprirem na
íntegra todas regras editalicias: 1. GLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUçOES - ME; 2. F
R ARCANJO MATOS LTDA.; 3. P2 ENGENHARTA E CONSTRUçÃO CN|L LTDA. - EPP; 4.
GONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA. - EPP; 5. R S M PESSOA EIRELI - ME; 6.
cNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI; 7. COPA ENGENHARIA LTDA.; 8. ARN
CONSTRUçOES LTDA.; 9. VK CONSTRUçOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME; 10.
GUANABARA CONSTRUçÖES TRANSPORTES E SERV|çOS EIRELT ME; 11.
coNsrRUToRA TMPACTO COMÉRCþ E SERV|çOS ETRELT; 12. VAP CONSTRUçÖES
LTDA. e LICITANTES INABILITADAS: l. AOS CONSTRUçOES LTDA. por descumprir o
subitem 4.5.1.1 do edital (quantidades insuficientes referentes as parcelas de maior relevância 01.
02 e 03t. 2. JP SERVIçOS E LOCAçÖES LTDA. - EPP por descumprir o subitem 4.5.1.1 do
edital huantidades insuficientes referentes as parcelas de maior relevância 01): 3. K C
EMPREENDIMENTOS IMOBILÁR|OS LTDA. - ME por descumprir os subitens'. 4.2.2.3 do
edital (não apresentou todos os aditivos do contrato sociall e 4.7 -5.1 (não apresentou as

@.Diantedissoserápublicadaareferidadecisão,emjornaldegrande
circulação, ficando disponÍveis vistas ao processo e aberto o prazo para a interposiçäo de
recursos referente a decisão de julgamento dos documentos de habilitação no primeiro dia útil
seguinte ao que se der a mencionada publicação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a sessäo, sendo esta a decisäo da Comissão Permanente de Licitaçäo, do que para
constar foi lavrada a presente ata.

PERMANENTE DE LIC
NOME ASSINATURA

ANDERSON AUGUSTO DA SILVA ROCHA
PRESIDENTE An Jonoon A b fiorÌ,0ù

HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA
MEMBRO W

ANA CRISTINA GOMES DA SILVA
MEMBRO \ h^(r, Q-;f".- ,, Gêrn t t ¿\^1, ø.&.vo-

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cea¡á Rua lvete Alcânta¡a, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
Amarante - CE FoneÆax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0B-mail:. prefeituramunicipal@pmsga-com.br -

Site : http ://www.saosoncalodoamarante.ce. gov. br/


